
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
FARROUPILHA CAMPUS SANTA ROSA 
 

EDITAL Nº 002/2024, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024 
HOMOLOGAÇÃO DA(S) CHAPA(S) INSCRITA(S) PARA O GRÊMIO 

ESTUDANTIL HENRIQUE BECKER DOS SANTOS, GESTÃO 2024/2025, 

REFERENTE AO EDITAL N° 001/2024 

 

A COMISSÃO ELEITORAL – CAMPUS SANTA ROSA, no uso de suas 

atribuições, TORNA PÚBLICO a homologação da inscrição de chapa para o 

Grêmio Estudantil Henrique Becker dos Santos, referente ao edital n°001/2024. 

 

1 RESULTADO DAS INSCRIÇÕES  

1.1. A Chapa inscrita para concorrer a gestão 2024/2025 do Grêmio Estudantil 

Henrique Becker dos Santos, segue a composição:  

Nome da Chapa: “GERAÇÃO COCA-COLA”  

Cargo  Nome Curso/Turma 

Presidente  Miguel Belaus Lopes MEI T3 

Vice-Presidente  Cristian Eduardo Arnhold MEI T2 

Secretário Geral  Marco Antônio Christofoli MOI T15 

1° Secretário  
 

Luiza Legg Marques MOI T15 
 

Tesoureiro Geral 
 

Amanda Engster Volken MEI T2 

1º Tesoureiro Eduardo Lorenzo Moreira MEI T2 
 

Diretor de 
Esportes e Lazer 

Marco Antônio Zottis Arend MEI T2 
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Diretor de Cultura  Bruno Rafael Casagrande MEI T2 

Diretor de Saúde e 
Meio Ambiente 

Bianca Morais Fabris EDI T15 

Diretor de Eventos  
 

Bianca krestchemr Kuhn MOIT15 

Vice- Diretor 
de ventos 

Miguel Lima Kraimer 

Diretor de Imprensa  Keila da Silva Tarigo EDI T15 

 

 

2 DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

2.1. As atribuições e competências de cada função estão descritas no "Estatuto 

do Grêmio Estudantil", o qual será disponibilizado pela Comissão Eleitoral ou 

pela CAE a todos os interessados.  

2.2. A campanha poderá ser realizada no período que se estende do dia 

seguinte à publicação deste edital às 23h59min do dia anterior às eleições, de 

acordo com o Cronograma disponível no Edital n°001/2024.  

2.3. O não cumprimento das regras expressas nesse edital e/ou no Edital 

n°001/2024, pode acarretar penalidades a serem decididas pela Comissão 

Eleitoral.  

 

3. AJUSTE NA COMISSÃO ELEITORAL  

 

3.1 A estudante Amanda Engster Volken MEI T2 solicitou afastamento da 

Comissão Eleitoral, a solicitação foi aderida pelos demais integrantes.  

 

Santa Rosa, 16 de setembro de 2024  

Lauren Layane Deak  
Presidente da Comissão Eleitoral  


